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Número: 0823825-23.2017.8.20.5106 
 

Classe: DÚVIDA 

Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

Última distribuição : 10/01/2018 

Valor da causa: R$ 12.150,00 

Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO VITOR DE SOUZA (REQUERENTE) JEFFERSON DINIZ VASCONCELOS ARAUJO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16365
649

29/12/2017 13:01 PROCURAÇÃO - DOCUMENTOS PESSOAL -
FERNANDO VITOR DE SOUZA

Procuração

16365
718

29/12/2017 13:01 COMPROVANTE DERESIDENCIA - FERNANDO
VITOR

Documento de Identificação

16365
748

29/12/2017 13:01 BO - DOCUMENTOS - FERNANDO VITOR DE
SOUZA

Documento de Comprovação

16964
002

10/01/2018 10:25 Despacho Despacho

17373
442

20/02/2018 10:40 Despacho Despacho

21048
532

20/02/2018 12:52 Intimação Intimação

34395
052

07/11/2018 08:44 Certidão Certidão

34551
107

07/11/2018 12:01 Despacho Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0823825-23.2017.8.20.5106

REQUERENTE: FERNANDO VITOR DE SOUZA

INTERESSADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

A Resolução nº 29/2017-TJRN, de 09 de agosto de 2017, em seu art. 2º, inciso I, alterou a competência da 6ª Vara Cível
da Comarca de Mossoró, para, privativamente, processar e julgar feitos relacionados ao Seguro de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT).

Isto posto, remetam-se estes autos ao Juízo da Sexta Vara Cível desta Comarca, com as cautelas legais e a necessária
baixa na distribuição.

C u m p r a - s e .

 

Mossoró/RN, 8 de janeiro de 2018

 

Flávio César Barbalho de Mello

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

DESPACHO

Vistos em correição.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o
comprovante de hipossuficiência, sob pena de indeferimento da justiça gratuita.

P.I

20de Fevereiro de 2018.MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

DESPACHO

Vistos em correição.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o
comprovante de hipossuficiência, sob pena de indeferimento da justiça gratuita.

P.I

20de Fevereiro de 2018.MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0823825-23.2017.8.20.5106Processo nº:

 DÚVIDA (100)Ação:

 FERNANDO VITOR DE SOUZAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

            Certifico que decorreu o prazo legal de 15 (quinze) dias sem que a parte autora tenha juntado aos autos comprovante de
hipossuficiência, apesar de devidamente intimada por meio do documento de ID 21048532. 

                 O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 1 de novembro de 2018

ANTONIO CEZAR MORAIS

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO
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            NESTA DATA, faço conclusão destes autos.

 

Mossoró/RN, 1 de novembro de 2018

ANTONIO CEZAR MORAIS

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0823825-23.2017.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ainda que não tenha havido o cumprimento do despacho retro, analisando e considerando a
presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e
tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos,
concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena
de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou
manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.
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Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 7 de novembro de 2018

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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